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= LEI N 2  1.555, DE 09.12.87 = 

"Modifica denominação de Rua nesta cida-

de de Manhuaçu" 

O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas 

Gerais, por seus REPRESENTANTES, DECRETOU, e eu, Prefeito Mu 

nicipal, SANCIONO a seguinte Lei: 

Artigo 12) - Passa a denominar-se de Rua ANTÔNIO 

DE PÁDUA, a rua conhecida como Rua Professor Manoel do Carmo, 

no Bairro São Vicente,nesta.cidade de Manhuaçu; 

Artigo 22) - Fica o Poder Executivo autorizado a 

promover as diligências necessárias para o cumprimento do 

Artigo 1, desta Lei; 

Artigo 32) - Revogadas as disposições em contra-

rio, esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação. 

Manhuaçu(MG), 09 de dezembro de 1.987 
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